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CONTRATO N'061 ^024

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o
l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ
sob o no 13.897. 111/000 l-97, com sede na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, no I 16 Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, sr. claudinei Xavier
Novato, Prefeito Municipal, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro, a em{pesa RENATO

inscrita no CNPJ sob o no
Barao do Rio Branco, No 1348, Cond

Center eira de Santan a/BA, CEP
Sr. Renato Macedo

6. 115-79 e RG no

a partir de agora
o presente Termo de

Licitação no 02812024,
no 14.133121 e

O presente Dispensa
Licitação no 02812024, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA,

Constitui o obj
preventiva
do Alto
028t2024,
transcrição

O presente contrato
serviço.

Pardgrofo
encontra-se

e condições

corretiva e

de Capela
Licitação no

de

do uso do

de

que
independente de transcrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é
de.R{ 20.750,00 (Vinte mil setecentos e cinquenta reaisl, sendo este, produto dos"preços
unitarios do item constante no anexo único destelnstrumento.

Pardgtafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/T'atura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida a CONTnaTADA, em caso de erro.

segundo: o pagamento fica condicionado à comprovação de que a cONTRATADA
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser compiovada mediante:

estabelecidas

ru

,

v

\,/

nos ProcéSso
contrato,

::ii:iit:::!:jiiiiiir,

e
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n' 8212191 e 14'333121);

b) Certincú de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa F'conômica Federal, dentro do

seu prazo de validãde (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14'333121);

c) certidao Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"

12.440 1201 I e 1 4.333 l2l);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localizau reáe da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente

e) certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso ter seus preços

pelo IBGE na datareajustados pelo IPCA
base do termo de Reaj

contrato e do pedido Pl

Pardgrafo Primeiro:
elaborar TeÍrno de Reaj

em período

Sobre o

CONTRAT
estabelecidos no
Municipal l1o

termos da Lei
Parágrafo
lmposto de

sofrer retenção
Parágrafo Segundo
deverá encaminhar
II ou III do Decreto

data de assinatura do

to a CONTRATADA e

novo valor do contrato,

30

o

201
percentuais
1 e Decreto
receita nos

e valor do

sob pena

Imposto de Renda,
nos anexos I,

acional, para fins de

comprovação da

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo

Adm. no OZgiZOZq e propostã comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por

servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante' o

qual procederá à conferência dos serviços.
parágrafo primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Munõípio, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.' 14.133121.

4.3 - Em caso de dívergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente

prestados, o Fornecedorierá notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

4,4 - O prazo paraprestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderâser proÍrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administragão.

A CONTRAT
Contratual

fornecidos
de

11

k

v

"c

,.CLAUSULA

,r1

deste contrato,

sob

na

totâl
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As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Anual

Para este contrato não

I - Constitui obrigação
a) Prestar as

b) Designar

OS

Quando conveniente a substi da

contratado;
instrumento;

da

de

a tercetros,

execução erificaçãopor

b)

do

c)

d)
e)

0

além de
por

prestar os que J

Emitir AS se/
às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

Comprometer-se a atender com Presteza

entrega do material, providenciando sua imediata coÍreção, sem ônus Para o Município;

Entregar Bens/Serviços conforme definido em ProPosta comercial apresentada e aceita pela

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:
a) Quando necessaria modificação no projeto ou das especificações do objeto' por motivo

dev idamente j ustificado ;

b) Para modificação do valor decorrente

contratual até o limite permitido por lei.
da majoração ou redução quantitativa do objeto

Por acordo, quando:
tuição garantia de execução

II
a)
b)

c)

Necessária modificação regime ou modo de

de

v da
a de

inadequação condições origináriasdas
pagamento por motivos relevantes e

Necessári a a modi f,rcação da forma

supervenientes, mantido o valor inicial;

FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTO DB
DESPESA

PROJETO/A TIVIDADE

1.500.0000

33903900 - Outros

Serviços de Terceiros

- Pessoa Jurídica
2002- Manutenção dos Serviços

Técnicos e APoio Administrativo
. ' . :i" '':'::' .' :"""--'' '

0406 - Sec. Municipal de

e

a
ONTRAT
eos

, por todas

do

sociai

M

v

.e

c) Efetuar
II - Constitui
a) em' SEUS

'§e

CONTRATANTE.
g) É-à 

"Urigàçao 
do cont atado de manter, durante toda a execução do contrato' em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas pata a

habiiitaçao na licitação, o, pu* â qualificação, na contratação direta;

#trm§:i...il:,..,-:{#..

Administração e

Planejamento
0202 - Gabinete do

Prefeito
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d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou futo do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilir"y ? execução do contrato tal

io.o pu"t*ao, ,"rp.itudu, em qualque. 
"*o,ã 

repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;
Parágrafo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitat, nas mesmas condições deste contrato' os

acréscimos ou ,rpr.rrààs efetuadas até üãrite deZ1o/o(Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
pardgrafo segundozA CONTRATANTE responderá a co]§n1l'rADA em prazo miáximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pediàos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato.

Dar-se -â a rescisão de notificação judicial ou

prejuízos das sanções
extrajudicial, nas

aplicáveis.

PardgraÍo Primeiroz TADA, será esta

ressarcida dos Prejuízos
pagamento devido Pela

execução do c a

ParúgraÍo
à CONTRA

Caso o CONTRA
total ou
ainda que

§ 1o. Na
seus efeitos,
ao pagamento

§ 2"^. O
força maior

A inexecução,

assegurando-se

de cumprir,
fiscalizaçáo,

OS

obrigado

decorrente de

a parte a
prévia e amPla

S1e

CONTRATADA
defesa em processo administrativo.

§10- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 % (cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado

II. 0,7 (sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo'

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CoNTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTnÀiADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras .a.çoer previstas na Lei A.tlitzt, decorrentes das infrações cometidas'

a

ad

a resslsao

serão

sera

'u, ii''i,'li";: Í,-.

côntrato;
jr, ,a ,i 

.'.ir. 
."1: ; ' ;'+ilt ;.::'. *,rox 

ciàüsütaü

tu

v
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CLAUSULA

CLÁUSULA

e,amPl€l

-DA

por
de
das
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O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatrárias de direito adquirido.

o presente contrato passará a vigorar a partir de 0710512024, com término em 3l/1212024, podendo
ter seu prazo prorogado de acordo com as disposições da Lei n" l4.l33l2l e alteraçoes posteriores.

Fica designado o Sr. o objetivo de
acompanhar, inspecionar, deste contrato de
acordo com a Lei no l4.l

Fica eleito o foro do de qualquer outro por
mais privil a)

Assim, por
(duas) vias

Contrato, em 2

o de 2024

Testemuúas

J
CPF: o q 4e 3-r? SS- ) I CPF: O()? l S,tr .,l&S -C_j

de

as partes
relati

na

T

Alegre,

\-,

CLAT]SUTADECIMÀ
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I
Manutenção Corretiva e

83,00 R$ 20.750,00

20.

'l:.1. * ffiH§ruRiC:ffi :lVl.,,1:ffO.TA[.
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RESUMO DO CONTRATO N'061 12024

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA Do ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-9'l-, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Cost4 no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
Contratado: RENATO MACEDO NETO, inscrita no CNPJ sob o no 37,482,771t0001-72, R
Barao do Rio Branco, No 1348, Cond Luciana Center Loja 10, Cenfo, Feira de Santana/BA,
CEP 44.001-232, nesse ato Sr. eto, portador de CPF no
029.876.L15-79 e RG no

Objeto: Prestação de
atender as necessidades

Impressoras para
unidades.

Fundamentação Legal:
Valor do Contrato: R$
Data da Assinatur a: 07
Vigência: 3l de

setecentos e

2024.

\-/
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RESTJhTO DO COI\'TRATO N" 06712024

C,,Errratanre: pREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA Do ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público

i*i,:iuo. CNpJ sob o n. 13.897.1 I 1i0001-97, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, n" 1 16 - Cetrtro, Capela do Alto

:\ri,.'u.re, tlahia, neste ato representirdo pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
(.uiitratado: RENATO úacnuo NETO, inscrita no CNPJ sob o no 37.482.77110001-72, R Barao do Rio Branco,

r.1., i-t4ti, Contl Luciana Center Loja t0, Centro, F'eira de Santana/BA, CEP 44.001'232, rlesse ato representado pelo Sr.

iL,";;:iio I\4aceclo Neto, irortaclor cle CPF rr'' 02c).876.1 l5-79 e RG no 1120065402 SSP/BA'

ülr.itrto: frrestação rJe ierviços de manutenção corretiva e preventiva eu1 Impressoras para atender as necessidades da

i', 'lr'iturit Municipal de Capela do Alto Alegre c'stlas unidades.

F'rirrdamentação Legal: Art. 75 Inciso II da Lci n" 14.13312021.

\ ::iur tlo Contrato: RÍi 20.750,00 (Vinte tnil setecentos e cinquenta reais)'

li:riir cla.\ssinatura: 07 de N{aio ,1e2024.

\ igôncia: 3 I de Dezernbro de 2024.

&

v

-

r,r.açe Jcuquinr Mtacliaco, N.' 'i iü, 1', l\n«iar- üenrrcl, üep: 44645-000, Fone/fax: 175)3690.2222, E-nrail:preÍeiiulâ(lscapela@yahüü-:i;itt

1:Stç.]{.ix]mcntopodeserve,rilicadorlo0niereçooletrônicc,,lograIna.GF07.campodeAphcaçâo;l\o-04Mr
;,r!ps iirÍrd;rp orc br/
':ir,i.r,rr:|íiirtdap-Atritliza{;â(iúiáíl.lri{,si5itIili: Vêr!i;io.:lci:4-'tipoPlogralnaGFoT'CampodeAphcaçâo:l\3-04
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MINISTÉruO DA FAZENDA
§éCretaria da Recelta Federal do Brasil
Piócuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cemoÃo PoSITIVA coM EFEIToS DE NEGATIVA DE OÉEITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIs e À oivloe ATIvA ol uttlÃo

NoME: RENATO TÚIACEDO NETO
CNPJ : 37.482.77 1 /000 1'72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de25 de outubro de 196ô -

Código Tributário Nacional (CTN), oü objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certiÍicaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçÕes em Oívida Ativa da Uniâo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão ê válida para o estabelecimento matÍiz e suas Íiliais o, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situaçâo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei ns 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidâo está condicÍonada â verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <hüp ;/irfb. gov.bÊ ou < http:/iwww. pgfn.gov.b».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751. de 2t1ADÚ4.

Emitida às 1 8:1 2:23 do dia 07 10412024 <hora e data de Brasilia>.
Válida ate 0411012024.

Código de controle da certidâo: 02F5.8ED3,À16E.4F4F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\,,,,,

\-/



GOVERNO DO ESTAI}O t}A BAHIA

SECRETARIA DA F},ZENDA

F,m issão : 2410412024 09:44

í

1J'

!

Certidão Negativa de Débitos Ttibutários

'..r,*r/

\-/

(Emltida paÍa os efeltog dos arts. íí3 e í14 da [.ei 3.958 de 1í de dezembro de 1981 - Códlgo
Tributárlo do Estado da Bahla)

Certidáo No: 20241762793

RAZÁO SOCIAL

RENATO MACEDO NETO

tNSCRTÇÃO ESTADUAL

168.359.380

CNPJ

37.482.7711000l-72

Í:rca cerlificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurldica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

F-sta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente

Emitida em24lO4l2A24, conforme Porlaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COIINPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁruI
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http//unrw.seÍaz.ba.gov.br

Válida com a apresBntação conjunta do caÍtâo oÍiginal de inscrição n0 CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

\y,

v

l!ágina I de I Re l('ertidaoN egativa. rpt
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

lnscrição:
Razão

37 .482.77LlOOO|-72

RENATO MACEDO NETO 029 87611579

R DOUTOR VICENTE DOS REIS / PARQUE IP / FEIRA DE SANTANA / BA 1

4405 5-BB0
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa açima ídentificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: L2/04/2a24 a 11/0512024

Certificação N ú mero: 2C 2404122340 1663008970

Informação obtida eírr 24/0412024 09:56:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidAde no site da Caixa:

www.caixa,gov.br

iritrrs ilcotrsulta-crf,catxa.gov.bÍ/consullacrí/pages/consultaErnpregadorjsf 1t1
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CERTIDÃo NEGÀTIVA DE DÉAITOS TRÃBALHISTAS

Nome: RENATO MACEDO NETO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ : 3 7 . 482 .7-!t / oool-72
cert idão no : 2849 4254 /2024
Expedição : 24/ 04/2024, às o9 : 54 : oo

varidade : 2L/Lo/zoz4 180 (cento e oitenua)
de sua expedição.

d.ias, contados da daEa

certifica-se que RENÀTO IÍÀCEDO NETO (Ulrnrz B FrLrÀIs), inscrito(a) no

cNpJ sob o no 37 .4e2:lt/oool'7z, NÃO CONSTA como inad j'mplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

Cert,idão emit,ida com base nos arts. 642-A e 883*A da Consolidação

das l-.,eis do Trabalhor acrescentados pelas r,eis ns.o :.2'440120L7 e

13.467/2017, e no Ato Ol/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022'

os dados constantes desLa certidão são de responsabilidade dos

'Iribunai s do Trabalho
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empre§a em relação
a todos os seus esEabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cerLidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portaL do Tribunal Superior do Trabalho na

InterneE (htEp //www.tsE. jus.br) .

Certidão emitida gratuiEamente.

INFORITTAçÃO TUPONTAI{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
Ínadimplentes pêranEe a .lustiça d,o Trabal-ho guanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhist,as, inclusive no concernente aos

recolhimenEos previdenciários, a honorários, a cu§tas, a

emolumentos ou a recolhimentos deEerminados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firroados perante o Ministério Público do

T,rabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tÍtulos gue, Por
cii-sposição }egaI, côntiver f orÇa executiva.

\r
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Certidão Negativa de Débitos
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Emitida noa termoe dos arts. 215, 216,21r,218 e 2í9,-da lei Gomplementar n" 003, de 22 de

õ;;b;tr000 - código Tributárío do ÍUlunicípio de Feira de Santana'

cÓDrca;Nt2o?4/89940

ri CONTRIBUINTE: RENATO MACEDO NETO

ENDEREÇO: RUA BARAO DO RIO BRANCO, 1348 . CENTRO

CNPJ/CPF 37,482.771 
'000 

1-72

rNscRlÇÂo MUNICIPAL: 74.6754

"l
tNSCRIÇÂO DE LOCALIZAÇÂO: 2.796-0

47.51-2-01, ComéÍcio vareiista especializado de equ iparnentos e

ATIVI DADE ECONÔMI CA P RINCI PAL:
§upriÍnentos de informática

DATA DA EMISSAO DA CERTIDÃO: 2410412024

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO 2310612024

Fica ressalya do o direito de a Fazenda do Municipio de Fein de §anÍana a cabrar quaisquer dividas de'

responsabilidade do contrlbuinte acima, retativat aos tríDuÍo§ deste municipio, administrados por esta

Seíretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscdfos em Divida Aliva

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débüos rgtelentes a recolhimentos que não tenham sida

efetuados e gue venham a ser apuiados pela Secretaria Municipat da Fazenda, conforme prenogativa legal prevista

nos tncisos de I a tX, do aàtg; iiS, ou Lei Federatn'. 5.172, de 2il10/1966 - CÓdiga Tributário Nacional 
.

Çotiorme o Arl. 215, § 3", do CÓdigo Tributáio Municipat - Lei Complementar de n"' 003, 22 de dezembro 2000' as

cedrdóes fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municiptal cobrar, em quatquer tempo, os débítos que

venham a ser apurados peta autoridade administrativa.

A autonticidade desÍe documento pode ser comprovada através do sife da Secretaria Municipal da Fazenda pelo

endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba,gov,br/certidao

Esta CERÍ|DÃO abrange, âpenas, o estabetecimento vinçulado a(s) inscrição(ôes) supracttada(s).do.:o!!!Y:!t:.e^ 
'.

refere-se apenas aot inieÜros ffulvrcrPÁrs. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contsdo a partir da data cta sua :'

emlssáo.

Código de verificação de autenticidade:

\.""

d94081 cdfdS3dfafbga 97e l feTflBT cd

Ce rtidão e mÍtida gratuitame nta.

Atenção: qualquer res{l ra ou en'rcnda invatidará esfe documonto

iiupb irwww.§eÍaz.ÍeiradesaÍttana.tla,gov.br/?pg=servicosonline&Çertidao'de-debitos=1#
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